
25/11/2025

GERENCIADOR
CAIXA pix

Comprovante de Transação Pix

Via Gerenciador CAIXА

Detalhes do pagamento

ID da transação: E003603052025111217229656ba54acd

Situação: EFETIVADA Data e Hora: 12/11/2025 às 15:33:23

Valor Original: R$ 1.500,00 Valor Atualizado: R$ 1.500,00 Tarifa: R$ 0,00

Detalhes: OFICINA DE MUSICA REF OUTUBRO

Origem

Nome: CASA DE APOIO CRIAN CAR CONTAGEM

CNPJ: 00.211.504/0001-50

Instituição: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Destino

Nome: 21 926 577 RAFAEL FERNANDES DOS SANTOS

CNPJ: 21.926.577/0001-07

Instituição: PAGSEGURO S.A.

Chave Pix: 21926577000107

Código da operação: 55484382773

Chave de segurança: FGNQN4QPJYT3U4LA

Caso tenha dúvidas ou não reconheça esta transação, entre em contato com o Alô CAIXA e informe o ID Transação presente neste comprovante.

Alô CAIXA: 0800 104 0104 (Capitais e Regiões Metropolitanas: 4004-0104)

SAC CAIXA: 0800 726 0101

Ouvidoria: 0800 725 7474

Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492

0
0



NFSefgServiço eletronica

Chave de Acesso esso dada NFS-e

DANFSe v1.0
Documento Auxiliar da NFS-e

31186012221926577000107000000000003725115101566821

REFEITURA  DECONTAGEM

MUNICIPIO DE CONTAGEM

(31)3363-564
iss@contagem.mg.gov.br

Número da NFS-e

37

Número da DPS

40

EMITENTE DA NFS-e
Prestador do Servico

Nome/Nome Empresarial

Competêncla da NFS-e

11/11/2025

Série da DPS

900

Data e Hora da emissão da NFS-e

11/11/2025 16:16:20

Data e Hora da emissão da DPS
11/11/20025 16:16:20 doets NEd

A autenticidade desta NFS-e pode ser verificada
pela leitura deste código QR ou pela consulta da
chave de acesso no portal nacional da NFS-eave d

Telefone

11/11/2025 16:16:20

CNPJ/CPF /NIF Inscrição Municipal

21.926.577/0001-07 72081447

E-mail

21.926.577 RAFAEL FERNANDES DOS SANTOS FANANDES30@GMAIL.COM

(31) 8541-9295

EnderecoEndereço Município CEP

VL-30, 130, NOVA CONTAGEМ Contagem- MG 32050-090

Simples Naclonal na Data de Competêncla Regime de Apuração Tributária pelo SN

Optante - Microempreendedor Individualal (MEI)

TOMADOR DO SERVIÇO CNPJ/CPF/NIF Inscrição Municlpal Telefone

00.211.504/0001-50

Endereço

Nome /Nome Empresarial
CASA DE APOIO A CRIANCA CARENTE DE CONTAGEM

DAS PAINEIRA
DAS PAINEIRAS, 1448, ELDORADO

SERVIÇO PRESTADO

E-mall
inapceirofinanceiro@casadeapoio.org.br

Município CЕP

Contagem - MG 32310-400

INTERMEDIARIO DO SERVIÇO NAO IDENTIFICAADO NA NFS-e

Código de Tributação Naclonal Código de Tributação Municipal Local da Prestação País da Prestação

08.02.01 - - Instruçao, treinamento, Contagem - MG

orientação pedagógica e educacion...

Descrição do Serviço

OFICINA DE MÚSICA REFERENTE A OUTUBRO/2025.
Termo de fomento 038/2024
Termo de fomento 038/2024

TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL

Tributação do ISSQN País Resultado da Prestação do Serviço
Operação Tributável

Tipo de Imunidade

Valor do Serviço
R$ 1.500,00

BC ISSQN

TRIBUTAÇÃO FEDERAL

IRRF

PIS

Suspensão da Exigibilidade do ISSQN
Não

Desconto Incondicionado

Alíquota Aplicada

Município de Incidêncla do ISSQN

Contagem - MG

Número Processo Suspensão

Total Deduções/Reduções

Retenção do ISSQN
Não Retido

Regime Especlal de Tributação
Nenhum

Benefíclo Municipal

Cálculo do BM

ISSQN Apurado

CP

COFINS

CSLL

Retenção do PIS/COFINS TOTAL TRIBUTAÇÃO FEDERAL

VALOR TOTAL DA NFS-E
Valor do Seriic
Valor do Serviço Desconto Condiclonado Desconto Incondiclonado

R$ 1.500,00 R$ R$

IRRF, CP,CSLL - Retidos PIS/COFINS Retidos

R$ 0,00

TOTAIS APROXIMADOS DOS TRIBUTOS

Federals Estaduals

ISSQN Retido

Valor Líquldo da NFS-ө
R$ 1.500,00

Municipals

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Doc Ref: CHAVE PIX 21.926.577/0001-07 | NBS: 122052000

Certificamos que o Material/Serviço
constante deste documento foi Recebido/

Prestado em perfeitas condições.
Pavo pela conta: 9376Pago pela conta: 9376-7

Choque: 55484382773
Contagem,  12 de Novembro de 20

Assinatura



SECRETARIA MUNICIPAL DE DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA

TERMO DE FOMENTO 038/2024 GARANTIR OPORTUNIDADES

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONTAGEM

♡ CASA DE AΡΟΙΟ

>DE CONTAGEM
SUSTENTANDO VIDAS

Atesto de pagamento de prestação de serviço por contrato.

Atesto que os serviços constantes da NF-e 37, no valor de R$1.500,00 (hum mil e quinhentos
reais), refere-se o valor de 30,00/hora/aula em um total de 50 horas trabalhadas, que foram

executados pela empresa Rafael Fernandes dos Santos, CNPJ n° 21.926.577/0001-07 em

conformidade com o objeto do presente, a contratação para prestar serviços como

oficineiro, no projeto/oficina de "Música" na unidade Nova Contagem, atendendo aos prazos

e condições previamente estipulados.

son

Contagem, 05 de dezembro de 2025

Josenildo Silva Santos

Titular da parceria

ELDORADO

Rua das Paineiras 1448, Eldorado

NOVA CONTAGEM IPÊ AMARELO ESPAÇO LACY
RuaVL06, 1880, Nova  Contagem R. dos Jequitibas, 65 e 81, Ipê Amarelo,

Contagem, MG - Cеp: 32.310400 Contagem, MG-  Cеp: 32.304-000 Contagem, MG-Cер: 32.044-240
Tel.: (31) 3395-3524 Tel.: (31) 3392-9199 Fone: (31)3392-8211

R. dos Coqueiros, 218 Ipê  Amarelo,
Contagem, MG-Сep: 32051-078

Tel: (31) 3911-6030 S



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CLAUSULA I - DAS PARTES

1.1 - CONTRATANTE

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

010/2023, QUE ENTRE SI FAZEM, DE

LADO, COMO "CONTRATANTЕ", a CASA

APOIO A CRIANÇA CARENTE DE CONTAGEM,

n

UM

DE

E

DE OUTRO LADO, COMO “CONTRATADO", RAFAEL

FERNANDES DOS SANTOS, EM CONFORMIDADE

COM AS CLAÚSULAS ABAIXO:

CASA DE APOIO A CRIANÇA CARENTE DE CONTAGEM, pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no CNPJ n° 00.211.504/0001-50; com sede

na Rua das Paineiras, 1448, Bairro Eldorado, na cidade de

Contagem - MG, CEP 32.310-400; neste ato representada por seu

Presidente JOSENILDO SILVA SANTOS, brasileiro, casado, portador

da Carteira de Identidade n° MG-7407028, inscrito no C.P.F. sob o

n° 128.245.855-87.

1.2- CONTRATADA

RAFAEL FERNANDES DOS SANTOS, na condição de Microempreendedor
Individual, inscrito no CNPJ n° 21.926.577/0001-07, brasileiro,
casado, portador da carteira de identidade n° MG 11.540.173
SSP/MG, inscrito no CPF sob o n° 048.371.736-32, residente a Rua

VL, 30, Bairro Nova Contagem, Cidade de Contagem - MG CEP:

32.050-090.

CLÁUSULA II - DO OBJETO E DESENVOLVIMENTO DOS TRABALHOS

2.1 - DO OBJЕТО

2.1.1 - É objeto do presente, a contratação para prestar serviços

como oficineiro, no projeto/oficina de Música na Unidade

Contagem.

2.2- DESENVOLVIMENTO DOS TRABALHOS

Nova

2.2.2 - Os serviços serão executados e administrados pela

CONTRATADA, de acordo com seus métodos e padrões, baseados nas

experiências acumuladas na prática, acordadas e sob a supervisão

da CONTRATANTE.



CLÁUSULA III - DA REMUNERAÇÃO E PRAZO CONTRATUAL

3.1 - DO PREÇO E PAGAMENTO

3.1.1 - Pela prestação dos serviços, a CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA O valor de R$30,00 (trinta reais)/ hora/aula, em até

10 (dez) dias após a apresentação da Nota fiscal. A Nota Fiscal

será emitida, exclusivamente, pela CONTRATADA.

3.1.2
- Deverão estar inclusos

encargos,

nos preços, os

impostos e despesas reembolsáveis.

honorários,

3.1.3 - A CONTRATADA deverá informar à CONTRATANTE eventuais

percentuais de impostos a serem retidos.

CLÁUSULA IV - DO PRAZO

Ο Prazo do presente contrato é de tempo indeterminado, tem início
na data de sua assinatura, podendo ser interrompido com o fim,

com a impossibilidade do orçamento disponível da CONTRATANTE ou

de interesse, desde que avisado com no mínimo 20 (vinte) dias.

CLÁUSULA V- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1 -A "CONTRATADA" se obriga a prestar os serviços conforme

estabelecido na CLAUSULA II do presente Contrato, e ainda:

5.1.1
- Responsabilizar-se tecnicamente pela execução

serviços;

dos

5.1.2 - Atender às recomendações da CONTRATANTE, se comprometendo

obedecer ao padrão técnico e de qualidade;a

5.1.3 - Executar os serviços, conforme discriminado na PROPOSTA

DE PROJЕТО;

5.1.4 - A CONTRATADA é responsável, pela pontualidade e

disciplina na execução dos serviços requisitados.

5.1.5 - A CONTRATADA é responsável, pela emissão de relatórios,

lista de presença e fotos da execução das atividades.

5.2 - A CONTRATADA se obriga, por si, a manter o mais absoluto

sobre quaisquer dados, informações, materiais, documentos,sigilo
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